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PROJETO DE LEI Nº 0123/2026  
Em, 04 de maio de 2026 

 
INSTITUI O PROGRAMA JOVENS EMBAIXADORES 
DO LIVRO NO MUNICÍPIO DE CABO FRIO, COM O 
OBJETIVO DE PROMOVER A LEITURA, A CULTURA 
E A EDUCAÇÃO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 
RESOLVE: 

 
Art. 1º Fica instituído, no âmbito do Município de Cabo Frio, o Programa “Jovens 
Embaixadores do Livro”, com a finalidade de promover a leitura, a cultura e a 
educação, por meio da formação de jovens multiplicadores do conhecimento e 
incentivadores da leitura. 
 
Art. 2º O Programa poderá ser desenvolvido no âmbito do Município de Cabo Frio, por 
meio de atividades culturais, educativas e de incentivo à leitura, em parceria com 
instituições públicas e privadas, organizações da sociedade civil e entidades do terceiro 
setor, observadas as competências da Administração Pública Municipal. 
 
Art. 3º São objetivos do Programa: 
 
I – formar jovens embaixadores do livro, capacitando-os para atuar como mediadores de 
leitura e promotores de atividades culturais; 
 
II – promover o acesso democrático ao livro e à leitura, especialmente em comunidades 
em situação de vulnerabilidade social; 
 
III – incentivar a realização de eventos literários, tais como feiras de livros, palestras, 
oficinas e rodas de leitura em diferentes regiões do Município; 
 
IV – estimular parcerias com editoras, livrarias, autores e demais agentes do setor 
cultural, para doação de livros e realização de atividades conjuntas; 
 
V – incentivar a produção literária local, com valorização de autores, obras e 
manifestações culturais do Município de Cabo Frio; 
 
VI – estimular a formação e a ampliação de acervos de livros para empréstimo e 
consulta em bibliotecas públicas, comunitárias e outros espaços de incentivo à leitura, 
na forma da legislação aplicável. 
 
 

 

  Página(s) 1 de 3 aLegislativo 

 



  

 

 

 
 Câmara Municipal de Cabo Frio 

Av. Assunção, 760 - São Bento - CEP: 28906-200 - CABO FRIO\RJ 

CNPJ: 29.880.739/0001-17 - Tel: 22 26400700 - Site: www.transparencia.cabofrio.rj.leg.br 

 

 

Art. 4º Poderão participar do Programa jovens com idade entre 15 (quinze) e 29 (vinte e 

nove) anos, regularmente matriculados em instituições de ensino públicas ou privadas, 

ou que comprovem vínculo com organizações da sociedade civil, projetos sociais, 

coletivos culturais ou iniciativas comunitárias no Município de Cabo Frio. 

 

Art. 5º A seleção dos participantes do Programa, quando houver, poderá ser realizada 

por meio de chamamento, edital ou outro procedimento compatível, a ser definido pelos 

órgãos competentes da Administração Pública Municipal, observados critérios de 

interesse pela leitura, participação em atividades culturais, engajamento comunitário e 

demais parâmetros estabelecidos em regulamento. 

 

Art. 6º O Programa poderá contemplar ações de formação, capacitação e 

acompanhamento dos jovens participantes, voltadas ao desenvolvimento de habilidades 

de mediação de leitura, promoção cultural e atuação comunitária, conforme definido 

pelos órgãos competentes da Administração Pública Municipal. 

 

Art. 7º O Programa poderá contar com o apoio de instituições públicas e privadas, 

organizações da sociedade civil, entidades culturais, instituições de ensino e demais 

parceiros, visando à sua implementação e ao alcance de seus objetivos. 

 

Parágrafo único. As parcerias de que trata o caput poderão envolver, entre outras ações, 

a doação de livros, a realização de atividades formativas, o apoio técnico e logístico, 

bem como outras iniciativas compatíveis com as finalidades do Programa. 

 

Art. 8º O Poder Executivo regulamentará a presente Lei no que couber. 

 

Art. 9º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações 

orçamentárias próprias, podendo ser suplementadas, se necessário. 

 

Art. 10. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Sala das Sessões, em 04 de maio de 2026. 
 
 

JEAN CARLOS CORRÊA ESTEVÃO 
2º SECRETÁRIO 

 
 
 

JUSTIFICATIVA 
 

O presente Projeto de Lei tem como finalidade instituir, no Município de Cabo 
Frio, o Programa Jovens Embaixadores do Livro, voltado à promoção da leitura, da 
cultura e da educação entre os jovens. 

A leitura é uma ferramenta essencial para o desenvolvimento intelectual, social e 
crítico dos indivíduos. No entanto, ainda existem barreiras significativas ao acesso ao  

 
  Página(s) 2 de 3 aLegislativo 

 



  

 

 

  Câmara Municipal de Cabo Frio 

Av. Assunção, 760 - São Bento - CEP: 28906-200 - CABO FRIO\RJ 

CNPJ: 29.880.739/0001-17 - Tel: 22 26400700 - Site: www.transparencia.cabofrio.rj.leg.br 

 

 

livro, especialmente em comunidades em situação de vulnerabilidade social. Nesse 

contexto, o Programa propõe a formação de jovens protagonistas, capazes de atuar 

como mediadores de leitura e agentes de transformação em suas comunidades. 
Ao capacitar jovens para desenvolver atividades culturais, rodas de leitura, 

oficinas e eventos literários, o Município fortalece não apenas o hábito da leitura, mas 
também a cidadania, a inclusão social e o desenvolvimento humano. 

Além disso, o projeto valoriza a produção literária local, estimula parcerias com 
instituições públicas e privadas e contribui para o fortalecimento das bibliotecas 
públicas e comunitárias. 

Importante destacar que a proposta está alinhada às diretrizes da Política Nacional 
de Leitura e Escrita, bem como às boas práticas de incentivo à cultura e à educação. 

Dessa forma, o Programa Jovens Embaixadores do Livro representa um 
investimento estratégico no futuro da juventude cabo-friense, promovendo 
conhecimento, inclusão e oportunidades. 

Diante do exposto, conto com o apoio dos nobres vereadores para a aprovação 
desta importante iniciativa. 
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